
 
 

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

DATA: 22/08/2023 

HORA: 9h 

LOCAL: Sala da CCJ 

SECRETÁRIA: Marcella Lima 

 

 

01) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 120/23 – DEP. GRACINHA MÃO SANTA - Dispõe sobre medidas de 

combate ao racismo e injúria racial no Estado do Piauí e dá outras providências.  

RELATOR: Dep. Mardem Menezes 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Diretos Humanos e da Juventude)  

 

02) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 164/23- DEP. HENRIQUE PIRES - Institui a Política Estadual de 

Combate à Fome e a Insegurança Alimentar e Nutricional no Estado do Piauí e dá outras providências. 

RELATOR: Dep. Mardem Menezes 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Diretos Humanos e da Juventude)  

 

03) PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 08/23 – DEP. HENRIQUE PIRES - Institui a Frente Parlamentar para o 

fortalecimento da COP-30-Belém/Pará 2025. 

RELATOR: Dep. Mardem Menezes 

(Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 

 

04) INDICATIVO DE PROJETO DE LEI Nº 23/23 – HENRIQUE  PIRES - Dispõe sobre a prestação de 

assistência odontológica obrigatória aos pacientes em regime de internação hospitalar nas Unidades de Terapia 

Intensiva - UTIs, de hospitais públicos e privados do Estado do Piauí. 

RELATOR: Dep. Mardem Menezes 

(Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 

 

05) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 131/23 – DEP. WILSON BRANDÃO - Dispõe sobre a notificação 

compulsória, por parte dos hospitais, maternidades, clínicas médicas e congêneres, públicos e privados, sobre o 

nascimento de crianças com fissura labiopalatal no âmbito do estado do Piauí. 

RELATOR: Dep. Mardem Menezes 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Saúde, Educação e Cultura)  

 

06) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 158/23 – DEP. GRACINHA MÃO SANTA - Altera a Lei nº 5.207, de 

15 de agosto de 2001, que "Proíbe o uso de amianto na construção civil em todo o Estado do Piauí", para acrescer os 

Arts. 2º-A, 2º-B, 2º-C, 2º-D e 2º-E e dá outras providências. 

RELATOR: Dep. B. Sá 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Administração Pública e Políticas Sociais) 

 

07) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 166/23 – DEP. HENRIQUE PIRES - "Institui o Selo "PET Amigo" no 

âmbito do Estado do Piauí." 

RELATOR: Dep. B. Sá 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Administração Pública e Políticas Sociais) 

 

08) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 63/23 – DEP. FRANZÉ SILVA - “Dispõe sobre o direito da pessoa 

com deficiência ou com transtornos mentais, de ingressar e permanecer em ambientes de uso coletivo acompanhado 

de animal de apoio emocional no âmbito do estado do Piauí e da outras providências.”  

RELATOR: Dep. Ziza Carvalho 



 
 

 

 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Saúde, Educação e Cultura)  

 

09) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 126/23 – DEP. GRACINHA MÃO SANTA - Declara Patrimônio 

Cultural lmaterial do Estado do Piauí o Espetáculo "Um Homem Chamado Jesus" e o inclui no Calendário Oficial 

de Eventos do Estado do Piauí. 

RELATOR: Dep. Ziza Carvalho 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Administração Pública e Políticas Sociais) 

 

10) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 68/23 - DEP. GRACINHA MÃO SANTA - Outorga a 

"Medalha do Mérito Legislativo do Piauí" ao empresário piauiense Francisco Valdeci de Sousa Cavalcante pelos 

relevantes serviços prestados ao Estado do Piauí. 

RELATOR: Dep. Francisco Limma 

(Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 

 

11) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 150/23 – DEP. JOÃO MADISON - "Reconhece de Utilidade Pública o 

Associação São José - Currais\PI" 

RELATOR: Dep. Henrique Pires 

(Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 

 

12) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 240/19 – DEP. WILSON BRNADÃO – Reconhece de Utilidade 

pública de ciclimos do Piauí – FCP.  

RELATOR: Dep. Henrique Pires 

(Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 

 

13) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 155/23 – DEP. FRANCISCO LIMMA - Institui no âmbito do Estado 

do Piauí o Banco de Sangue Virtual do Estado para cadastramento prévio e voluntário de pessoas que desejarem ser 

doadores de sangue, e dá outras providências. 

RELATOR: Dep. Gil Carlos 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Saúde, Educação e Cultura)  

 

15) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 89/23 – DEP. GESSIVALDO ISAÍAS - Institui no âmbito do Estado 

do Piauí, o estímulo as Políticas Públicas voltadas para o combate à Alienação Parental e dá outras providências. 

RELATOR: Dep. Gil Carlos 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Administração Pública e Políticas Sociais) 

 

 

 


